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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

PREGAO ELETRONICO SRP N" I21202I
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

PREGÃ0 ELETRôNIC0 sRP No I212021

EDITAI,

DrsPosr('ÕES PRELIMINARES

O MtJNlcÍPIo DE MURIBECA - ESTADO DE SERGIPE, pessoas juridica de direiro público. inscriro
no CNP.I/MIj sob o nn 13.094.22210001-62. com sede à Rua Jackson de Figueiredo. s/n". CEP: 49.780-00.
Centro. na cidade de Muribeca/SE. juntamenle conr o FfINDO MUNICIPAL DE SAúIDE DE
MURIBECA, pessoas jurídica de direito público. inscrito no CNPJ/MF sob o no I I .607.258/0001-77. com

.-ede à Avenida Almirante Barroso s/no. Centro de Muribeca./SE e o FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE MURIBECA - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público. inscrira no
CNPJ/MI-' sob n.' 14.810.47910001-36. com sede à Rua l-eobino Figueiredo s/no. Centro de MuribccarSE.
tomam público que será realizada licitação da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. do tipo..Menor
Preço Unitário, atrar'és do u u u,licitanet.com. h r. que observará os preceitos de direi«r públic,r.. em
especial as disposições da Lei no 10.52012002. subsidiariamente. a Lei n' 8.666193 e suas alteraçi;es. Lei
Complementar n' 12312006. alterada pela Lei Complemenlar n' 147/2014. Decreto Municipal n. gl/2014
alterado pelo Decrelo Municipal n" 0512021 e Decrelo Municipal n" 0712021e será regido pelas condiçôes
estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte:

1.2. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br. nas seguintes condições:

lNÍC|O DE ACOLHIMENTO DAS pROpOSTAS: A parrir do dia l4 de .rutho de 2021:
tNiclo DA SESSÃO DA DISPUTA DOS LANCES: Ás 09hrs:30min do dia27 de Julho de 2021:

"2.DO OBIETO:

2.I. RCf'ErC.SC AO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTTJAL AQTTISIÇÃO UC NIATERIAIS E
EQT]IPAMENTOS DE INFORMATICA PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRA('ÃO E
FINANÇAS,. OBRAS, EDUCAÇÃO, FTINDO MT]NICIPAL DE SA{IDE E FUNDO MTINI('IPAI,
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MURIBECA _ SER(;IPI.].

3. DO CREDENCIAMENTO:

I. DA DATA E HORA DA SESSÃO

3.1. Para participar do pregão eletrônico.
ELETRONICO" atra\'és do site wwrr'.licit

3.2.0 credenciamento daÍ-se-á pela atribuição de c
intransl'erivel. para acesso ao sistema eletrônico:

-'r êrq cslur credenciado no si\lcnla ..pRE(;ÃO
\

ificaçâo e de senha. pcssoal c

3.3. o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabi I idade legal do licitante orr de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçâo das rànsações inerentes ao
Pregão na ltrrma eletrônica:

Rua .rircrson dc Iis.cirrdo. s/N _ MurihecrsE -..,,,"i;J;:l:fi1 
|.l;:l;l]lil 1i,,]"; 

, ,,r, o, ,rr-00 _ c N p..r :r3 í)e.{.21rr000 r_6r §-m.il:
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3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usutiuir do

tratamento làvoràcido previsto na Lei Complementar n" 123. de 2006. mesmo que microempresa' empresa

de pequeno porte e equiParadas:

3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e tbrmalmente pelas transações eletuadas em seu nome. assume

como firmes e veráadeiras suas proposlas e seus lances. inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

,epresentante. excluída u ,".pon.ubitidude do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

ti.ltuçao por eventuais danôs decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por

terceiros.

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta

licitação, que àtendeiem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação. constantes deste Edital e

seus Anexos:

4. I .l . Nos Itens I ao 23' poderão participar todos os tipos de Empresas:

4.1.2. parao ltem 24. foi estabelecida a cota de 257o (Vinte e Cinco por cento) do objeto para a

contratação de microempresas e empÍesas de pequeno porte. confoÍÍne pregeltya o art. 48- III da Lei

complementar n. l23l20}6.com a redação dada pela Lei Complemenlar no 14712014'.

OBS: A empresa vencedora do item estabelecido para todas as empresas lor a mesma qtte vencer t' item

exclusivo a cota de 257o deverá equipar seu preço.

4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrcstrita aceitação das condições estabelecidas

no pre;ente 
'pditl. f", como. a àbservância dos regulanrentos. normas. administrativas e técnicas

. rplicáveis, inclusive quanto a Íecursos. A não observância destas condições ensejará no sumário

IMPEDIMENTO da proponente, no ret'erido certamei

4.3. Não cabe aos licitantes. após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas pro as licitantes deverão ler alentamente o Edital e

seus anexos. devendo estar em conÍ'ormidade co-m ilicações do AN EXO I (TERNIO DE

REFERÊNCIA);

4.6. Poderão paÍicipar deste PREGÃO ELETRÔN| icipar deslc PRECÃO

ELI,TRÔNICO. r'ia inlemet. os interessados cujo objctir o sr5cial sejri objeto do cerlame. que

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele corelata' quanto à documcntaçào.

e que estejam devidamente credenciadas. através do site u s x .li'': it l-1g!gq11'b'f

4.6.1 A paÍicipação no Pregão Eletrônico se dará por rncio da digitaçâo da senha pcssoal e

intranslerível do licitante e subsequente encaminhamento da proposla de preços. exclusir anrcntc' por mc-io

da Platat'orma Eletrônica. observada data e horário limite estabc-lecidos.

4.6.2. Independentemente de declaração expressa. a simples apresentação de proposta implica

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos. sem prejuízo da estrila obserr ância

das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo:

4.6.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
Rra lackson dc risucrrcdo. sN - Muribeca/sE - ."",^i 

;I:Í:i);,1#];,,]1r";,1,, 
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responsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do órgão licitante. em nenhuma hipótese responsável

pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que Í'orem efetuadas cm seu

nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua eventual desconexão;

4.6.4. Os l,icitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para

início da sessão pública via intemet:
4.6.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiÍicação e de senha. pessoal e

intranslêrível. para acesso ao Sistema Eletrônico. no site: rrsu.licitanst.cont.br:
4.6.6. O credenciamento junto ao provedor do Sislema implica na responsabilidade legal única e

exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico:
4.6.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva. incluindo

Vqualqucr transação eÍ'etuada diretamente ou por seu representante. não cabendo ao provedor do Sistema. ou

do órgão licitante. promotora da licitaçâo. responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso

indevido da senha. ainda que. por terceiros:
4.6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para

imediato bloqueio de acesso:

4.7. Não poderão paÍicipar deste PREGÃO ELETRÔNICO. as empresas enquadradas nos casos a seguir:

4.7.1. Consórcio de empresas. qualquer que seja sua Í'orma de c()nstituição: empresas que L'sti\ erL'm

em recuperaçâo judicial. processo de làlência ou sob o regime de concordata. concurso de credores.

dissolução ou liquidação, Ressalva: E possível a participação de empresas em recuperação.iudicial. desde

que amparadas com ccrtidão emitida pela instância judicial competente. que ce(ifique que a interessada

está apta econômica e Íinanceiramente a paÍicipar de procedimento licitatório nos termos da l-ei n".

8666/1993. (TCU. Ac. 8.27112011-2 Câmara. Dou de 04/10/201 I ):
4.7.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para

veriÍicação das condições deÍlnidas nesta alínea. a Equipe de Apoio. promoverá a consulta eletrônicajunto
. :o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS:\-/ 

4.7.3. Empresa .urp.n.u temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este

Município;
4.7.4. Empresas que. por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com

suspensào ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta. na esÍ'era

Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oÍicial:
4.7.5. Sen'idor de qualquer órgâo ou enlidadc vinculada ao órgào promotor da licitação. bem assim

ernpresa da qual tal servidor seja sócio. diri Iecnlco.

4.8. A paÍicipação na sessão pública da intemet

4.8.1. Os documentos necessários à
documentos referentes à proposta de preço e à
idioma oÍicial do Brasil. com valores cotados em moeda nacional do

da senha privativa do licitante.

licitação. compreendr'ndo os

). deverão scr apresentados no

4.8.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnéticos. lllmes ou
cópias em fac-símile. mesmo autenticadas. salvo quando expressamenle permitidos no Edital:

4.8.3. Admitem-se Í'otos, gravuras. desenhos. gráÍicos ou catálogos apenas como Íôrnra cle
ilustração dos itens constantes da proposta de preços:

4.8.4. os licitantes devem estar cientes das condiçôes para participaçâo no certame e assurrrir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os docurnentos apresentados:
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4.8.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato. as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação:

4.8.6. Os licitantes interessados em usuÍ-ruir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar n'
12312006 deverão atender às regras de identiÍicação. atos e manifestação de interesse. bem como aos

demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico. nos momenlos e tempos adequados:

5.1 . Os licitantes encaminharão. exclusivamente por nreio do sistema licitanet.com.br. conc(lmitantemente
com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital. PROPOSTA corn a "DES('RIÇÃO
)ETALHADA DO OBJETO OFERTADO". incluindo QITANTIDADE, PREÇO e a MARCA

-(CONfoRntE, SOLICITA O SISTEMA). até o horário limire de início da Sessão Pública. horário de
Brasília. exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. quando. então. enccrrar-se-á. automat icürnent(-. x
etapa de envio dessa documentaçâo:

5.2. As propostas cadasrradas NO SISTEMA NÀO DEVEM CONTER NENHUNIA
IDENTIFICAÇÃO na EMPRESA PROPONENTE. visando atender o princípio da impessoalidade e

presen'ar o sigilo das propostas.

5.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pela
pregoeira:

5.4. O Licitante será responsável por todas as transações que tbrem eÍàtuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras sua proposla de preços e lances inseridos em sessão
pública:

5.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus ane\os. Em caso de

'.-z.iiscordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as espccificações
constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas:

5.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem.
como despesas com mão-de-obra. materiais. equipamenlos. impostos, Iaxas. Íietes. de,scontos e quaisquer
outros que incidam direla ou indiretamente na execução do objeto desta licitaçãol

5.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha:

5.8. As Microempresas
ainda que haja alguma
123. de 2006:

e Empresas de Peq encaminhar a documentação de habilitação.
restrição de regu islt nos termos do art. 43. s ln da LC nn

5.9. Como requisito para participação no
o Licilante deverá manit-estar. em campo

do cadastrarnento da pr oposta

5.9.1. Declaração que, até a presenle data encontra-se
obrigando-se. ainda. a declarar, sob penalidades cabít eis. a
habilitação. conlbrme Art.32, §2. da Lei n" 8.666/93:

desimpedida de pa(icipar da licitaçiur.
superveniência de tato impeditil-, da

Rua Jackson de FigueiÍedo. SN - MüÍibeca/SE - (.cnlm _ -l el/foi: (79) 3-t.t2 _ t 2 t5 (.ljp: J9.7E0-00 C.Np.J.
licitacaomurihoca/ii.r'ah ) ( .Ir

PRr.r(;Ão Í.1

l-l (rr)l :11,0ílot-ól srnlrt

s. q4 "\PRESE§IAÇ opd fBqPo§a.{ E posiocr-iME§o.s pq HABILI'tÂ(Ào:
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5.9.2. Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de l8
(dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho. menores de 16

(dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz. a paíir de l4 (quatorze) anos. em observância à Lei Federal
no 9.854 de 27.10.99. que altera a Lei no 8.666/93:

5.9.3. Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e

especilicações técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4'da Lei n" 10.520/2002.
5.9.4. Declara que para fins de participação no processo licitatório. sob as penas da Lei. que o

licitante concorda e se submete a todos os termos. normas e especiticações pertinentes ao Edital. bem
como. às Leis. Decretos, PoÍarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaçâo.

5.9.5. Declara ainda, que nos preços cotados. já estão incluídas evenluais vantagens e./ou
.rbatimentos. impostos. taxas (lnciso III Art.s' Da Lei n' 10520/2002) e encargos sociais. obrigaçôes

\zrabalhistas. previdenciárias. fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre o Íbrnecimento/prestação de serviços.

5.10. A declaração làlsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposla sujeitará o

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n' 10.520/02 e 8.666/93:

5.1 I . Até a abeÍura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

5.12. Não será estabelecida. nessa etapa do ceíame, ordem de classiÍicação entre as propostas

apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta:

5.1-3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado somente
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de
lances:

-5.14. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema
eletrônico. assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances. bem como
acompanhar as operaçôes no sistema durante a sessão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexâo.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

6.1 . O licitante deverá enviar sua proposta o preenchimento. no sistema eletrônico. dos seguintes
campos:

6.1 .l . Valor unitário e total do item:
6. I .2. Marca:
6.1 .3. Modelo:
6.1 .4. Descriçâo detalhada do objero, as informações similares à especificação do Termo

registro ou inscrição do bem no órgão competente. quando for o caso:

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada;

R ua Jackson dc F igue iredo. s^l - M uribeca/s F- - ccntÍo - Tel/Fa\: í7q) -1-]41- lll5 (-t:p:49.780-00 cN.p.J:tiÍ)9.121:,(n0l-6lc_mart
licilâcaomuflhcca í, \'ah«) r,rnr

.,r,..; \Ô^ \

",W,

de ReÍ'erência: indicando. no que I'or aplicável. o
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6.3. Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários'

trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no t'ornecimento

dos bens:

6.4. Os preços ot-ertados. tanto na proposta. inicial'. quanto na etapa de lances' serào de exclusiva

responsabilidade do licitante. nào tú ãrri.tinao o direitó de pleitear qualquer alteração' sob alegação de

erro. omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5.oprazodevalidadedapropostanãoseráinferiora60(Sessenta)dias.acontardadatadesua
apresentação;

\-ó.6. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO ll deste Edital'

7.1. No horário estabelecido neste Edital. a pregoeira abrirá a sessão pública. verilicando as propostas de

nrecoslanÇadasnosistema,asquaisdeverãoestaremperfbitaconsonânciacomasespecilicaçõese
condiçoes áetalhadas no item 6 l do edital:

T.2.Apregoeirapoderásuspenderasessão_paraü31a]ilareanalisar.preliminarmente-.apropostaolêrtada
que se cnconrru inreridu''io- .un]po *o'escRlÇ.Ãg DETALHADA DO OBJETO" do sistema.

confrontando ,uu, "uru.r..i.ti;"r-;;; 
as exigências do Edital e seus anexos (podendo. ainda. ser analisado

pelo órgão requerente). ôÉãiiÀs§rrtõlx»o' 
-motivadamente' 

aquelas que ttão estejam em

conformidade' que Íbrem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis:

7.3. constatada a existência de pÍoposra incompatível com o objeto licitado ou T1!]f,tl?9-"T'}"
\-,,nexequivel. a pregoeira oU'iguto'iu"nte justificará' por meio do sistema' e então DESCLASSIFICARA:

T.4.0proponentequeencaminharovalorinicialdesuapropostacomprovadamenteinexequível.casoo
mesnronãohonreaofeÍaencaminhada.terásuaproposlarejeitadanalàsedeaceitabilidade:

7.5. Os licitantes deverão manter a impessoalidade' não se

desclassificadas do certame pela pregoeira:

identitrcando. sob Pena de serem

etapa de lances. r'ia Intemet. única e exclusivamente' no site

abertura da sessão e

7 .6. Em seguida oconerá o início da

*u rr .licitanet.cotn.hr. conforme Edital;

7.7. Os Iicitantes poderão oÍêrecer lances

as regras estabelecidas no Edital;

percentual de desconto superior ao

último por ele olêrtado e registrado pelo sislema:

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que incidirá tanlo em

relação aos lances intermediarios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor olêrta será de RS 1'00

(UM REAL);
Rua Jaclson dc Figuciredo. sN Murihecrsti - ('.ntro - 
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7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO". em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações;

7.I L A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e. após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍbÍado nos últimos 02 (dois) miriutos do periodo de
duração da sessão pública:

7.12. A pmrrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior. será de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. inclusive no
caso de lances intermediários:

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessâo pÍrblica encerrar-se-á
automaticamente:

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorogaçâo automática pelo sistema. poderá a
pregoeira. assessorado pela equipe de apoio. justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances. em prol da consecução do melhor preço;

7.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais. considerando as quantidades constantes no ANEXO I
- TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido.
a pregoeira. poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do relerido lance. e/ou realizar a
atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça
inerte:

7. 16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo r,alor. prevalecendo aquele que f-or recebido e
-egistrado em primeiro lugar:

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serâo informadas. em tempo real. do r,aior do
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes. vedada a identiíicaçào do
detentor do lance:

7.18. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível. a pregoeira poderá alertar o proponente sobre o
valor cotado para o respectivo item. através do sistema. o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou
reformulado pelo proponente;

7.19. A exclusão de lance é possí contbrme possibilita o sistema
eletrônico. ou seja. antes do encerramento do i

7.20. No caso de desconexão com a pregoeira. no <Ja etapa competitiva do Pregão F_letrônico. o
sistema Eletrônico poderá permanecer acessivel às licitántes para a recepção clos lances:

7.2_1. A pregoeira. quando possível. dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 4,s atos
realizados:

7'22' Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
Rua .rackson de Fisucircdo. sÂ.{ _ Muribeca/SE _ a"r,.i;[[ilrlíl]#2_ l] tJí- Ct]p: .19 7E0-í)0 _ ( N. p J.: tJ oel ::2 /000 r_(,2 c- ait
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minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) hrtras da
comunicação do tàto pela Pregoeira aos participantes. no sitio eletrônico utilizado para divulgação
www. licitantet.com.br:

7.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do
Pregão Eletrônico. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão:

7.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusâo da licitante na etapa de lances e na manutençào
do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços:

\-,/.25. Nos casos específicos. em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microenrpresas e

empresas de pequeno poÍe ou equiparadas" uma vez encerrada a etapa de lances. será eÍ'elivada a
veriÍicação automática. onde:

7.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno poÍe
participantes. procedendo à comparação com os valores da primeira colocada. se esta Íbr cmpresa de maior
porte. assim como das demais classificadas. para o Ílm de aplicar-se o disposto nos arts. .14 e.l5 da I-C n'
I 23. dc 2006 e suas alteraçôes:

7.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 57o (cinco por cerlto) superiores a

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances:
7.25.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

ofeÍa para desempate. obrigatoriamente em valor inlbrior ao da primeira colocada. no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema. contados após a comunicaçào automática para lanto:

7.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poÍe melhor classiÍicada desisla ou não se

maniÍêste no prazo estabelecido. serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
lequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento). na ordem de classiÍicação. para

vo exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anteÍiorl
7.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍbrta:

7.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item. convocação será em làr'or
da proposta originalmente vencedora do certame:

7.26. O disposto no item 7.25 somenle se aplicará quando a melhor oÍbrta não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte:

7.27. Em igualdade de condições,
sucessivamenle- aos bens e serviços:

como criterio dc dc-sempate. será assegurada pret'erência.

7 .27 .l . Produzidos no País:
7.27.2. Proú;zidos ou prestados por empresas brasileirast
7.27.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam pesquisa e no desenvolvimento de

(7
§ô

tecnologia no País (aí. 3'. § 2o. incisos II. III e IV da Lei n'8666i'93): 7.27.4. Produzidos por empresas que
comprovem cumprimento de.reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deiiciêncià ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçào:

Rua Jaclson d§ rigueiredo. s.N MuÍibeca/sE .**i;,,::ll;:.1íl];l]1,",*1;.1,],,, . ,,r, *n ,rn-00 - c N p.r r.r {)ei.tl,í)0o r_61 e,nrair
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7.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. a pregoeira deverá encaminhar. pelo sistema
eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta. vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. A pregoeira solicitará ao
licitante melhor classificado que. no prazo de duas horas. envie a proposta adequada ao último lance
ol-ertado após a negociação realizada, acompanhada. se lor o caso. dos documentos complementares.
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

,rE
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contÍatação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 8" e no § 9' do
art. 26, do Decreto Municipal no 07 de 04 de Janeiro de 2021, e verificará a habilitação do licitante
conforme disposições do edital, observado o disposto no Ar. 80, Capítulo X do Decreto Municipal n' 07 de
04 de Janeiro de 2021:.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado, ou que apresentaÍ preço comprovadamente inexequível;

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos. irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa estabelecido limites mínimos. exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

- 8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostÍls, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita:

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência. e a oconência será registrada em ata:

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante umcnlo di complernentar. por meio de
não aceitação da proposta.funcionalidade disponível no sistema.

8.6.1 . O prazo estabelecido poderá ser pronogado itação escrita e.justilicada
do licitante. Í'ormulada antes de findo o prazo, e formalmente fay'eita pela pregoeira:

8.6.2. Dentre os documentos passíl'eis de solicitação féla Pregoeira. destacam-se os que conteplram
as características do material oÍêrtado. tais como marca. modelo. tipo. tabricante e procedência. além de
outras infbmraçôes pertinentes. a exemplo de calálogos. Íblhetos ou propostas. encarninhados por meio
eletrônico. ou. se Íbr o caso. por outro meio e prazo indicaclos pela Pregoeira. sem prc'juízo dç scu ulterior
envio pelo sistema eletrônico. sob pena de não aceitação da proposta:

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor Ítlr desclassificado. a Pregoeira examinará a pronosta (ru
Iance subsequente. e. assim sucessivamenle. na ordem de classiÍicaçãol
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8.6.4. Havendo necessidade. a Pregoeira suspenderá a sessão. inÍ'ormantlo no "chat" a nova 6ata e
horário para a sua continuidade:

8.6.5. A Pregoeira poderá encaminhar. por meio do sistema eletrônico, conlraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso. com o Ílnr de negociar a obtenção de melhor preço. vedada a
negociação em condiçôes diversas das previstas neste Edital:

8.6.6. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor:

passar à subsequente.

8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompar;hada pelos <icrnais
licitantes:

8.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porle.
sempre que a proposta não for aceita. e antes de a Pregoeira passar à subsequente. haverá nor,a veritiiaçâo.

1;elo sistema. da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n. l2j. <te 2006.
seguindo-se a disciplina antes estabelecida. se for o casol

8.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. a pregoeira veriÍjcará a habilitaçào do
licitante. observado o disposto neste Edital.

9.1. Os documentos de habilitação. relacionados no subitem 10. deverão ser cadastrados previamente no
sistema. no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. As documentações cadastradas
pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais paÍicipantes. inclusive a Pregoeira.

9.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação.9s documentos de
habilitação cadastrados no sistema, serâo automaticanrente disponibilizados para a r.eriÍicação da
Pregoeira.

9.3. Os documentos exigidos para habilitação. serão encaminhados a Pregoeira. ao Íinal rla Sessào Pública.

\ _lo prazo de até 3 (três) dias úteis após a Sessão. com encaminhamento do original ou ctipia autenticada.
-del idamente lacrado e rubricado no fecho. e conter. em sua paÍe extema. os dizercs:

A PREFEITURÂ DE MURIBECA - SERGIPE
RUA JACKSON DE FIGUEIREDO, SÂl' - CEP: 49.780-000- CENTRO DE MURIBECA -
SERGIPE
EMPRESA LICITANTE:
DOCUMENTAÇÃO:HNSM
ATT: PREGOEIRA
REF. PREGAO ELETRONICO N'I2/202

9.4. O envelope deverá ser encaminhado
49.780-000 - Muribeca - Scrgipe.

9.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certiÍicaçào disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2200- 2. de 24 de agosto de 2001. serão recebiclos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários. dispensando-se o envio de docutnentos originais e
cópias autenticadas em papel.

9.(r. Os documentos com autenticação digital. e as certidões que possam ser confêridas atra\,és da intemet.

de Figuciredo. s,/r.ro. ('entro CEP:

9, ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABII,IT
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eximem a empresa vencedora da obÍigatoriedade do envio dos originais.

9.7. A critério da pregoeira, o pÍazo estabelecido no subitem 9.3 poderá ser pronogado. visando manter a
vantajosidade dos preços olertados na sessão pública.

IO. DOCUMENTOS

TO.I. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

10. I .'l . Registro Comercial, no caso de empresa individual.
'. 10.1.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. cm se
Vtrutundn de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açõei, acompanhados de documentos <je

eleição de seus administradores.
10.1.3. Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhadas de prova de

direbria em exercício.
10.1.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo tirgào
competente. quando a atividade assim o exigir.

10.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objelo social incompatível com o obje«r desta
licitação.

I0.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ.
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscriçào no cadastnr

de contribuintes municipal. relativo ao domicílio ou sede da licitante. pertinente ao seu rarno de ativitlade e
compatível com o objeto desta licitação. com seus respectivos prazos de validade em rigor.

\-/ 10.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. reÍàrente a todils os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas adrninistrados. inclusire as contribuições
previdenciárias dos empregados e empregadores. às contribuições instituídas a título de substituiçâo. e às

contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria N' 1751. De 2 De Outubro De 2014 Da Secrç-raria
Da Receita Federal Do Brasil). podendo ser aplicada as determinações da Portaria Conjunta n" 555. de l.i
de Março de 2020 da Secretaria Especial da Receita F'ederal do Brasil:

10.2.4. Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negatir.a de Débitos
Estaduais). Municipal do domicílio ou sede da licitante e 'l'rabalhista (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas). com seu prazo de validade dentro do previskr por cada órgão expedidor:

10.2.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS - t. deG
demonstrando situação regular quanto ao cumprimento
prazo de validade.

10.2.6. As microempresas e empresas de pequeno 'erão aprcsentar toda a documL-ntaçào
exigida para efeito de regularidade Ílscal e trabalhista. mesmo qué csta apresentq alguma restrição.

10.2.7. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno poÍe t'or declarada vencedora c ha.ja
alguma restriçâo quanto à regularidade Ílscal e trabalhisla. será assegurado o prazo dc 5 (cincs) dias úteis.
cujo temro inicial corresponderá ao momento em que o proponentc. Í'or declarado venced6r do ccrtar.nc.
pronogáveis por igual período a critério da Administração Pública. para regularização da docurnentaçâo.
pagalnento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certid(',es negalivas ou positivas conr et'eito

'fempo tle Serviço (('Rt:1.
nstituídos por lei. no seu

\
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de negativa.
10.2.8. A não regularização da documentaçào no pr.vo acima previsto. implicará em decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aí. 8l da Lei n' 8.666, de 2l de junho de I 993.
sendo Íàcultada à Administração convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classiÍicação. para a
assinatura do contrato. ou revogar a licitação.

10.2.9. Serão admitidas em conformidade com o artigo 20ó do Código Tributário Nacional.
certidões positivas com eÍbitos negativos.

10.3. DA QUALIFICAÇÃO OO CIPACIDADE TÉCNICA

10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
Vcaracterísticas. quantidade e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação atestado(s)

fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com quantidades. especiÍicações
compatíveis com o objeto licitado.

I0.4. DA QUALIFICAÇÁO BCOXOTTIICO-FINANCEIRA

10.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica. ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

10.5. DA ANÁLISE

10.5.'1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classitlcada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições
de paíicipação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
tutura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

10.5.1.1 . Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS:\-/ 
10.5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada.. norà da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário. por força do artigo 12 da Lei no 8.429. de 1992, que prevê. dcntre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a proibição de contratar
com o Poder Público. inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário:

10.5.1.3. Caso conste na Consulta de Situaçâo do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
aponladas no Relatório de Ocorrências Impeditivas t$ircfa\

I0.5.1.4. A tenlativa de burla será vcriÍlcada los societários. linhas de
fbmecimento similares. dentre outros:

10.5.2. Constatada a existência de sanção. a Pregoeira
condição de paÍicipação:

o licitante inabilitado. por làlta de

10.5.3. Para fins de habilitação. não será admitida complementação ou retiÍicaÇão da documentação
apresentada. exceto para microempresas e empresas de pequeno porte. conforme dispõe o Artigo 43. § 1..
da LC n' 123106.

10.5.4. No julgamento da habilitação e das propostas. a Pregoeira poderá sanar eÍÍos ou fàllras que
não alterem a substância das propostas.

10.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigitlos. a pregoeira
suspenderá a sessão' inÍirrmando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da riesma.

Rua Jackson dc Fieueirsdo. s?N - Muribeca/Sr, _...,,,1;,l:l,rfirÍ:]j,:{2 _ t2 tin_ CÍ,p:.te.7E0-00 C N.p.J. t-t 0e{ l:2i00írt_ó2 e_nrait
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10.5.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.I/CPF diÍ'erentes. salvo

aqueles legalmente permitidosl
10.5.8. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. c se o

licilante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que.
pela própria natureza. comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz:

10.5.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matÍiz e tllial com dil'erenças de números de

documentos pertinentes à CeÍidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dír'ida Aliva da

União. emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional. por constar no próprio documento que é r'álido para matriz e tlliais. bem assim quanto ao

\-t'ertificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimenlo dos encargos centralizado.
devendo. desta forma. apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

10.5.10. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do ceÍame nos sítios eletrônicos oÍiciais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

I t.l. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas.

a contar da solicitaçào da Pregoeira no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II. e

deverá:

ll.l.l. Ser redigida em língua poíuguesa. datilograÍàda ou digitada. em uma via. sem emendas.

rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última Íolha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal:

I I .l .2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vcncedor. para fins de
pagamento:

\-/ ll.l.3. A proposta Ílnal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada. se lor o caso:

I1.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta. tais como. validade da proposta.
marca. modelo. tipo. làbricante e procedência. vinculam a Contratada:

ll.l.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unilário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n" 8.666/93):

I I .l .6. Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerâo os primeiros:
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso. prevalecerão estes
últimos:

11.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa. limitada. rigorosamente. ao objeto deste Edital. sem
conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado. sob pena de desclassificação:

I l.l .8. A proposta deverá obedecer aos
aquela que não corresponda às especiÍicações
licitante:

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulariização

Rua Jaclson de Í-igucircdo. SÀ Muribeca/slj Cenlro lcl4,a\: (79) -]]-12 _ l2lj
licitâcaomuribcca .i vahfir. c, )nt

fiscal e trabalhista da licitante qualilicada

Ct:P 19l8Ú-ü) ( N 1,.J.:l-l 09{ l2lrí)00 t-61 crnait
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como microempresa ou empresa de pequeno poíe. se for o caso. será concedido o prazo de no mínimo l0
(dez) minutos. para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer. de forma motivada. isto é.
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recoÍrer e por quais motivos. em campo próprio do sistcma:

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer. para decidir se admite ou não o recurso. tundamentadamente. Nesse
momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso:

12.3. A Íàlta de maniÍêstação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito:

12.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para aprcsentar
as razões, pelo sistema eletrônico. ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para. querendo.
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico. em outros três dias, que corneçarào a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
delêsa de seus interessesl

12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. no endereço constante
neste Edital.

l3.l . A sessão pública poderá ser reaberta:

\-/ l3.l .2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçãc
da sessâo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. situação .. qu" ..iào
repetidos os atos anulados e os que dele dependam:

13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato. não retirar o instrumento equivalente ou não comprolar a
regularização fiscal e trabalhista. nos termos do art.43. §l'da LC n" 12312006. Nessas hipóresàs. serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances:

13.1.4. Nos casos de necessidade de 
'eriÍicação 

dos documentos de habilitaçào de Íclrma
minuciosa. conÍbrme subitem 10.6.3.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados ieaberta:

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('.chat..).

l4' I ' o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato da prcgoeira. caso nã<rhaja interposição de recurso' ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursosapresentados;

RuaJackson de Frsuciredo. SN - Muriheca/Sr: a.",.1,;,Jiljil,l#]#: , l: ljn- CEp: .19.780_0í) _ c N p.r r.toel:ltí)0Í)t_ót§.nrail
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14.5. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou. quando houver recurso. pela
autoridade competente.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

'15.1. O Registro de Preços será Íbrmalizado por intermédio de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. com
validade de l2 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. nas condições previstas neste edital e em
conÍ'ormidade com o Decreto Municipal n' 0ll20l4 allerado pelo Decreto Municipal n' 05/2021. gerando

. 'Í'eitos para fins de execução contratual.

15.2. Será assinada Ata de Registro de Preços. documento vinculativo. obrigacional com caracteríslica de

compromisso para lutura contratação, em que se registram preços, fomecedores. órgãos participantes.
condições a serem praticadas conforme as disposições contidas neste edital e nas propostas apresentadas.

15.3. A existência dos preços registrados não obriga a administração a contratar. tàcultando-se a realização
de licitação especíÍica para a aquisição pretendida. assegurada prelerência ao fomecedor registrado enr

igualdade de condições.

15.4. Para cumprimento do disposto no aÍ. 15. §2" da Lei 8.666193. e inciso XI Art. 9' tlo Decreto
Municipal n' 0l12014 alterado pelo Decrelo Municipal n' 05/202 I . os Órgãos clevem realizar pescluisa

periódica para comprovação da vantajosidade dos preços registrados.

I5.5. DA FORMALIZAÇÃO O,I NTI DE REGISTRO DE PREÇOS

15.5.1. Homologado o resultado da licitação. os Í-omecedores classiÍlcados, serão convocados para

\-,assinar a ata de registro de preços, nos prazos e condições estabelecidas no subitem 15.-5.2. podendo o
prazo ser prorrogado uma vez. por igual período. quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra
motivo justificado e o mesmo seja aceito pela administração.

15.5.2. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços será encaminhada ao email
Í'omecido pela empresa e publicada no Diiirio Oficial do Municipio.

15.5.3. O Município irá convocar formalmente os Íbmecedores classificados. para comparecer no
Setor de Licitações no prazo de até 03 (três) dias úteis. com intuilo da assinatura da ata dc registro de
preços, depois de concluído o procedimento e, transcorrido prazo de recurso. em havendo:

15.5.4. E facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços ng
prazo e condiçôes eslabelecidas. convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classiÍicaçào. para
tazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo

15.5.6. O preço registrado e a indicação dos
Oficial do Municipio - DOM e ticarão disponibilizados

divulgados no [)iário
iegistro dc preços:

15.5.7. A recusa injustiÍicada de fornecedor classifi a ata. dentro do prazo
estabelecido no subitem 15.5.3, ensejará a aplicação das penalidades
edital.

l5'5.8. A contratação com os Íbmecedores registrados será formalizada pelo órgào interessad6 por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa. autorizaçào dr- cogrpra ou
instrumento contratual hábil- No caso em apreço será realizada ordem de serr,.içosilbmecimenlo.

_ 
l:.1.9. os preços registrados podem ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

Ruarackson dc risueircdo. sN _ MuÍibeca/sri .."r,,i;;:fi],,1íll;1]lr,;,f,il,],,, .,,0, .rrro-(x)..r N p.r.:t-10e.r:I,000rí,l c-mair
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos sen'iços ou bens registrados. cabendo ao C)rgào

Gerenciador promover as negociações junto aos Íbmecedores, observadas as disposições conlidas na alínea
"d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n'8.666193.

15.6. DO USUÁRrO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.6.1. Desde que devidamente justificada a vantagem. a ata de registro de preço. durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração púhlica que nào tenha
participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador:

15.6.2. Os órgàos e entidades que não participaram do registro de preços. quando dese.jarem lazer o
,,rso da a1a de registro de preços. deverão consultar o órgão gerenciador da ata para maniÍêstação sobre a

Vpossibilidade da adesão:

15.6.3. A manif'estação do órgão gerenciador de que trata o subitem acima fica condicionada à

realização de estudo. pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços. que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da
utilização da ata de registro de preços.

15.6.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se relere este artigo nào poderâo exceder.
por órgão ou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes
15.6.5. O quantitativo decorrente das adesôes à ata de registro de preços não poderá cxceder. na

totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item regislrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos paÍicipantes. independente do número de órgãos não participanles que aderirem.

15.6.6. Para Íormalização de adesão da ata para órgãos não participantes. deverá ser cumprida as

disposições estabelecidas no artigo 22, do Decreto Municipal que institui o sistema do registro de preços.

I5.7. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

_. 15.7.1. Quando haja descumprimento das condições previstas na Ata de registro de preços:
15.7.2. Nào retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. no prazo

estabelecido pela administração. sem justiticativa aceitável;
15.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese de este se tomar superior àqueles

praticados no mercado:
15.7.4. O detentor da ata de registro de preços sotier sanção prevista nos incisos III ou IV do caput

do art. 87 da Lei no 8.666193. ou no art. 7'da Lei n" 10.520102. 15.7.5. Tiver presentes às razões de
interesse público.

16. I . A execução do objeto será Íiscalizada pelas Secretarias solicitántes. com autoritlatle para exercer. enl
nome do Município. toda e qualquer ação de orientação geral. controle e liscalização objeto dp contrato.

16.2. Nos termos do artigo 67 , § I ", da Lei n" 8.666/ I 993. a Administração designará um fiscal do contrato.
pertencente à Secretaria, para acompanhar e Íiscalizar a execução do mesmo. anotando em registro pr6pri6
todas as oconências relacionadas com a execução e determinando o que tbr necessário à regularização',Cas
falhas ou deÍ'eitos observados.

Rua rackson de FieueiÍcdo. s^] r,,uÍibeca/sr, a**i.,J:xl*],,[:]#1r;"lil,i;.,,,, {e.780-{}0 (..N.p.r:t..r0e.lll2r0r)0t,61ernair:
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17. DO PAGAMENTO

17.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais. taxas. Í'retes. seguros. custos e demais despesas
previsiveis que possam incidir sobre a realização do fomecimento. inclusive a margem de lucro.

17.2. O pagamento será eÍ-etuado pela Secretaria de Finanças no pr.Lzo de até 30 (Trinta) dias. colrrado da
data de protocolização da notas fiscais/faturas devidameme atestadas pelo Gestor da despesa.
acompanhadas das Certidões Federais. Estaduais, Municipais. Fundo de Garantia. Previdenciária e
Trabalhista" todas atualizadas. observadas as condições da proposta, mediante ordem bancária. crcditada
'm conta corrente da licitante vencedora:

17.3. Os valores constantes das propostas não sol'rerão reajuste antes de decorridos l2 (doze) meses do seu
registro. hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

17.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis.
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de Í'orça maior. caso Íbrtuito ou
Íàto do príncipe. configurando área econômica extraordinária e extracontratual. poderá. mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do fornecimento. objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-tinanceiro inicial do contrato. na l'orma do aÍigo 65. II. *d" da Lei Federal n." 8.666,/9i.
alterada e consolidada.

18.t. É r,edado qualquer reajuste de preços pelo periodo de 12 meses, com Íulcro na Lei no 10.192 de
vl4l02l200l. exceto por força de legislação ulterior que o permila. porém. poderá haver revisão. repactuaçào

ou reequilibrio econômico fi nanceiro.

18.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir. poderá ocorrer de otlcio ou a pedido da licitante
signatária do contrato, nas seguintes condições:

18.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta. nos
termos do art.65. II ''d" e § 2". da Lei n' 8.666/93. desde que demonstrado. por parte da licitante
contratada. alteraçào substancial nos preços praticados no :ado. por motivo de Í'orça maior. caso
Íbrtuito. 1àto do principe eiou Íàto da administração. desde qu\ im isíveis ou de difícil previsão.

18.2.2. Para diminuir. quando a po contratailo encontra-se
substancialmente superior ao praticado no mercado.

19. DAS

19. I . O seu recebimento dar-se-á de acordo com o aÍÍ. 73. inciso II, alíneas "a" e "b". da t-ei 8.(i(r6/q j. conr
alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II. observando-se a sua conl'ormidacle com as
previsões deste Instrumento Convocatório.

Rua Jackson de Figueiredo- S/N Muribeca/SE CcnlÍo - lel/Fa\: (79)3.142- l2t5 - CtiP:49.7t0-00 C.N.p.J.:|] 09:12221000t-6t e-mart:
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20.1 . Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações flxadas neste Pregão ou comprovada a prática

de fraude de qualquer espécie. em relação ao objeto desta licitação. a Administração Municipal poderá.

garantida a ampla defesa e o contraditório. aplicar. cumulativa ou isoladamente e observado o principio da

proporcionalidade. as seguintes sançôes:

20.1.1. Advertência. mediante comunicação por escrito. através de oficio e ou e-mail. sobre a
existência de faltas leves. relacionadas com a execução do objeto da licitação.

20.1 .2. Penalidade pecuniária, observados os seguintes percentuais e Íàltas:

. 20.1.3. 57o (cinco) por cento do valor da proposta da licilante, em caso do não envio da proposta
Vreformulada no prazo previsto neste edital e de não comparecimento para assinatura do contrato.

20.1.4. De l% (um) a l0o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso e

interrupção do fomecimento ora contratados:

a) Atraso de 0l a 05 dias: multa diária de 1o/o:

b) Atraso de 06 a l0 dias: multa diária de 30Á:

c) Atraso de l0 a l5 dias: multa diária de 5o/o:

d) Atraso de l5 a 20 dias: multa diária de 8%;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de l0%.

20.1 .5. Suspensão temporiiria do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administraçâo

Municipal. pelo prazo de aÍé 2 (dois) anos. que serão lixados pelo ordenador de despesas. a depc'nder da

tàlta cometida.
20.1 .6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública. enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo.

rui\.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida para o

ceÍame. ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta. nã«r celebrar o conlrato.
lalhar ou lraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo. Íizer declaração tàlsa ou

cometer fraude Íiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública. pelo prazo de até

5 (cinco) anos. sem p§uízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

20.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias. a
contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria competente. descontar de
eventuais pagamentos devidos à licitante. cobrar administrativa ou judipi te. pelo processo de
execução Íiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

(+
\,?

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso.
respectiva ciência.

úteis. a contar da

20.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedintento ou {e reconhecida
Íbrça maior. devidamente justiÍlcado e aceito pelo Órgão. a CON'I'RATADA ficará isenta 6as penalidades
mencionadas.
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21.1. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa do Município de Muribeca/Se. Fundo Municipal de Saúde e Fundo
Municipal de Assistência Social para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de

Preços. tomada as devidas cautelas de realização de empenho previo a cada necessidade de compra./sen iço.
cujos programas de lrabalho e elementos de despesas especíÍicos constarâo nas respectivas Notas de

Empeúos.

22.1 . Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de
vpenalidades. o responsável pelo depaÍamento ou pela liscali:zação do fomecimento. émitirá notiÍicação

escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.

Parágrafo Único A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio e ou email.
com aviso de recebimento. ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou. na sua impossibilidade.
publicada no Diário Oflcial do Município e no quadro de avisos da PreÍêitura.

22.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA. em até 48 (quarenta e oito)
horas. após o recebimento da notificação. o Setor de Licitações irá encaminhar a Comissão de Processo

Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

22.3. O depaíamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos documentos abaixo.
conforme a situação. da seguinte forma:

22.3.1. Oficio dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s). as providências adotadas
e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual:

\J 22.3.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento cle

sen'iços:
22.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente:
22.3.4. Parecer fundamentado. emitido pelo agente público responsável pela gestào do

Íbmecimento ao Setor de Licitações e Contratos.
22.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA:
22.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida. tais como:

a) nota Íiscal. contendo o atesto de recebimento:
h) notiÍicações não atendidas: ou
c) laudo de inspeção. relatório de parecer tecnico. emitidos

pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e Íiscali

22.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s)
22.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oticial do

avisos da Prefeitura.

a(s ):
Município. email e Íixaç:ào no qulclro de

22.4. A Pregoeira notificará a CONTRATADA quanto da instauraçâo de processo adnrirristrativo
punitivo. pelo inadimplemento contralual. alravés de aviso de recebimenb - AR. ou e,lreguü àC0NTRATADA mediante recibo ou. na sua irnpossibilidade. publicação em Diário oficial <lo Municipio
e Íixação no quadro de avisos.da Prefbitura. quanào começariia contar o prazo de 05 (cinco) dias útcis p.nx
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apresentação de del-esa previa.

22.5. A deÍ'esa prévia e todos os documentos recebidos pela Pregoeira, será encaminhado a Comissão de
Processo Administrativo a qual irá analisar a má execuçào.

22.6. Não acolhidas as ftrzões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA. ou. em sua ausência.
situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a Comissão de Processcr

Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas. na I'orma prevista
na Lei no 8.666/93. no Edital e no Termo Contratual.

22.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade Competente. este.
Vatravés de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo descumprimento contratual. com

notiÍ-rcação obrigatória enviada através dos Coneios. publicação no Diário Oficial do Municipio e lixação
no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

22.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo Administrativo
poderá solicitar parecerjurídico aconselhando os atos a serem determinados pela Autoridade.

22.9. Para qualqueÍ penalidade caberá recurso. dirigido à autoridade que proÍêriu a decisão. nos termos do
art. 109. da Lei n'. 8.666193.

22.10. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na Íbrma do item anterior. o processo será instruído
Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do Orgão para emissão de
parecer. após o que. homologado pela Autoridade Competente. deverá ser publicado no Diário OÍicial do
Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da PreÍ-eitura.

AO EDITAI- DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital;

23.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site y111{icitanct.conr.hll

23.3. Caberá a Pregoeira. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úreis co data de recebimento da impugnação:

23.4. Acolhida a impugnação. será deÍinida e publ tlo certartre:

2i.5. Os pedidos de esclarecimenlos reÍ'erentes a este enviados a Pregoeira.
ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abeíura
por forma eletrônica através do sistema:

sessão pública. deverão ser realizados

23.

23.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, cgntado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos:

23'7' as impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:Rúaracrson dc Fisucir.do. s,N _ Muribcca/sr: .*,,i,;.,;::l.1;1,,Í#]j.:i: - i: r-sn cre, +o zlo *, _ ...*r-r , ,lilrl ::1,0()0 r .6r (.nrnir
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23.8. A concessão de eleito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pela
pregoeira. nos aulos do processo de licitação:

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularâo os
participantes e a administração.

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico:

VZC.Z. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer tàto superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente.
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. pela
Pregoeira;

24.3. 'l'odas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública obsenarão o horário de
Brasília - DF:

211.4. No julgamento das propostas e da habilitação. a Pregoeira poderá sanar erros ou lalhas que não
alterem a substância das propostas, dos documenlos e sua validade jurídica. mediante despacho
fundamentado. registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para lins de
habilitaçào e classifi cação:

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em lavor da ampliação da disputa
entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração. o princípio da isonomia.
a finalidade e a segurança da contÍatação:

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçào de suas propostas c a
Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório:

24.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na
Prefeitura de Muribeca - Sergipe:

24.5. O desatendimento de exigências formais não
desde que seja possível o aproveitamento do ato.
público:

24.5. Em caso de divergência entre disposições
compõem o processo. prevalecerá as deste Edital.

24.5. O Edital está disponibilizado. na íntegra. no
municipio e emai I licitacaomuribecaí@yahoo.com :

alàstamenlo do licitante-
isonomia e do interesse

deste Edital e de seus anexos ou dtmais peças que

endereço eletrônico. 111.[qitanct.conr.hr. portal .io

24'6'o Iicitante e responsável pela Íldelidade_e legitimidade das inÍbrmações prestadas e dos docunrerrt.sRrmracksondsrji",rcircdo.s/N MuÍibeca,/sr;-.*,,iil:L,,;,,;l;:]":.,]ll,lil,],;.,,o,onrrn.r'o-i.í;i;;ü;lr{xx)r_ó2Gnríir
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apresentados em qualquer fase desta licitação. A Íàlsidade de qualquer documento apresentado ou a

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante.
ou a rescisão contratual. sem prejuízo das sanções administrativas. civis e penais cabíveis:

24.7. Llma vez incluído no processo licitatório. nenhum documento será devolvido:

24.8. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais. a Pregoeira poderá. a seu

critério. solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de proÍissionais especializados:

24.9. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si. de modcl
rlue qualquer detalhe que se mencione em um documenlo e se omita em outro será considerado

V;specificado e válido:

24.10. A Pregoeira. no interesse da Administração. poderá adotar medidas saneadoras. durante o ceÍame. e

relevar omissões e eÍros formais. observadas na documentação e proposta. desde que nào contrariem a
legislação vigente. sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a
instrução do processo. contbrme disposto no § 3o. do art.43 da Lei Federal n'8.666/93:

24.1I . O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do
licitante:

24.12. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da PreÍ'eitura:

24.13. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições
inseridas neste edital. bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria:

24.14. A presente licitação não importa. necessariamente. em contratação. podendo o Orgâo Solicitante

,:vogá-la. no todo ou em parte, por razões de inleresse público. derivadas de làto superr eniente

,./comprovado. ou anulá-la por ilegalidade. de oticio ou por provocação. mediante ato escrito e

findamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes:

24.15.Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos. sem que isto implique
alteração dos preços unitários oÍ-eÍados, obedecidos os limites estabelecidos no § l'do art. 65. da Lei
Federal n 8.666/93:

21. 16. O órgão solicitante poderá prorrogar. por conveniência usiva. a q empo. os prazos para
recebimento das propostas ou pam sua abertura:

25. ÀI\EXO transcritos:

25.1. ANEXO I - Termo de Referência.

25.2. ANEXO II - Modelo de Proposta.

25.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de preços.

RuâJacksondeFiguerÍedo.S/N-Munbeca/SE-CcnlÍo-Tel/Fa\:(79)l-t12,IIIi,Ct_tp:{9.7g0-00-C.N.P.J
licilasâomuribcca ir \'âh(n.cíür

l-1 Í)9.1 ll: Í,Íl0l-írl c-majl
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26_ DO FORO

26.l. Fica eleito o Foro da Comarca de Aquidabã - Sergipe. para dirimir questões oriundas dcsta licitaçiio.

nào resolvidas na eslera adminislraliva. conr exprcssa r('núncia de qualquer outro. por mais pririlcgiado
quc seia.

Muribeca/SE. I 3 de Julho de 2021 .

SUZANA MARIA SOI.ZA PASSOS DA CRTIZ

RuaJacksonde Figueiredo. S^l Muribeca/SE -Ccnl.o-TelÂa\t (79) lll: - l2l5 - CEp: 49.7t0-00 _ C N p.J l.t 0q4 212/0{x}t_6: !-rn:ril
lrcrta(iomunhr(a., \ ahrii ronr

Pregoeira
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.\\t..\() I

pnecÃo BIBrRôNIco sRP No t212021

TERMo or ners,RÊxcrl

I. JUSTIFICATIVA

As Secretarias de Administração e Finanças. Obras e Educação. Fundo Municipal de Saúde e Fundo
Municipal de Assistência Social de Muribeca - Sergipe. solicita a aquisição de Materiais e equipamenlos de
Informática para atender as necessidades, no desenvolvimento de suas atividades diária em prol das
atividades deste município de Muribeca - Sergipe:

O Sistema de Registro de Preços é uma solução que impede o engessamento do orçamento pírhlico
municipal. comprometendo demasiadamente saldos de dotações orçamentárias, ademais. o SRP e o
mecanismo adequado e legal. para quando a Administração Pública deseja selecionar a proposta mais
vantajosa para realizar futura e eventual contratação.

2. DO OBJETO

2.1 . REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E

\ -iQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, OBRAS, EDUCAÇAO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MURIBECA - SERGIPE, conÍ'orme as especiticaçôes mínimas.
quantitativas e demais condições constantes neste Termo. descritos na forma abaixo:

Rua Jackson de fig*ircdo. S/N- MuÍibeca/SF Centn) - Tel/Fa\: (?9) .}342 - t2t5 CÊp:497t0_00_CN.p_J:lj09.l2llí)001-6lc-mait
I icitacâomuÍitx.,ca,iil\.ú(x} com
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1 Computador: Processador com 4
núcleos. 3.6 GHZ de lrequência com
gráÍica integrada e 6MB de cache
(mínimo): placa mãe socket LGA
'l l5l compatível com processador:
Memória DDR4 4GB : Som: Rede:
Video VGA e HDN'ÍI: 4 LISB 3.0 e 6

USB 1.0: SSD 480 GB e Gabinete
com Fonte A'l-X 250W Real

Teclado e Mouse USB
Monitor l8.5" HDMI

I]ND i0

l Computador: Processador com 6

núcleos. i.6 CHZ de liequência com
grálica integrada e 6NíB dc cache
(mínimo): placa mãc socket [-GÂ
I I 5l compatír,el com processador:

llemória DDR4 .l(iB : Som:
Rede: Video VGA e IIDMI;4 LISB
3.0 e 6 USB 2.0: SSD 480 GB e

Gabinete com Fonte A'IX 250\À'
Real

TJND l0

No break bivolt 600VA c<»n entrada
e saida de I 20V preto. autonomia
mínima de 20 minutos. 4 tomadas

I.]ND -i0

l

Teclado: Cor: Preto. Layout: ABN'|
2- teclas macias e silenciosas
Resistente à água Compatível conr:
Windows 9x. 2000. ME. XP. N'f ou
superiores Conexão: USB
Cor Chocolate

t \t) 50

5

Mouse: Compatível. Windows@
XP. Windows Vista@. \\'indowsin.
7. Windolvs 8. Windows 10" Mac
OSrE X 10.4 ou posterior Kemel do
Linux 2.6 ou posterior. Chrome OS
TM

Entrada USB

I.INI) 50

i

I

Ruâ Jackson de FiSueiredo_ SN Muribeca/SE - (.cntro - Tel/ta\: (79)3-142_ 1215 - CFp: 49.2g0.m - C.N.p.l
I icilacaomuribcca.. ] ahü) c(,m

l_] (19.1lll (xrí)t-62 frnril
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6

SSD 240gb.lnterÍàce: SATA Rer'.
3.0 (6Gb/s)SATA Compatível: Com
a Versão Anterior SATA Rev. 2.0
(3Gb/s)
Capacidades: 240GB
PerÍ'ormance De ReÍêrência: Ate
500MB/s Para l,eitura e 350M8/s
Para Gravação.Temperatura De
Armazenamento: -40 Graus C a 85

Graus C
Temperatura De Operação: 0 Graus
C a 70 Graus C.Vibração Quando
Em Operação: 2.17G pico (7 - 800
Hz'l
Vibração Quando Não Está Em
Operação: 20G Pico ( l0 - 2000 Hz)
Marca: Kingston
Conteúdo da embalagem: I SSD
Dimensões aproximadas da
embalagem: 5 x 7 x 7 x cm.Peso
aproximado da embalagem: 0.1 Kg
lnÍbrmações Adicionais:
Expectativa de vida útil de I milhão
de horas.MTB

TJNt) .10

7

Cabo UTP 5e.Categoria: 5e.
U/LII P.Cor padrâo: azul claro.
Construção: 4 pares trançados
de.condutores sólidos de cobre
100% nu. 24 AWG. Isolados em
polietileno especial. com capa
extema em PVC na opção CMX.
Massa líquida: 26 Kg/Km
f)iâmetro nominal: 4.8mm.
NVP:(velocidade nominal de
propagaçào): 68o%. Homologado

CX 30

8

Bateria l2v. Tensão Nominal l2V:
- Capacidade Nominal 7.0Ah: -
Terminal Tipo Faston F I 87: -
Posiçâo dos terminais D:
- Dimensões (CxAxL): I 5.1 x 6.5 x
l0 cm:

I-INI) i0

Rua Jackson de FiguriÍedo. Sn{ MuÍibcca/SE - Cenrm - Tel/Fa\: (79) 3342 - | 2 t 5 _ CEp: 49 7E040 _ C.N. Í,. L: I 3.{R4 2:2/00r) t_61 c-mâitl
hcilacaomurihrca í, rúorl com
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Notebook, Cor: Preto
Processador: Core. (l.2GHz ate
3ACHz. cache de 4MB. dual-core)
Memória RAM: Memória de 4GB
(lx4GB). DDR4. 2666MHz:
Expansível até 16GB (2 slots
soDIMM. I slot livre)
Unidade de Estado Sótido SSD de
256G8 PCle NVMe M.2
Tela HD de 15.6" (1366 x 768).
retroiluminada por LED, borda tina
e com antirreÍ'lexo
Placa de vídeo: Placa de vídeo
integrada Intel@ UHD Graphics
com memória gráÍica compartilhada
Teclado padrão - em Poíuguês
(padrão ABNT2) | Touchpad de
precisão
Sistema Operacional: Windows l0
Home Single Language 64 bit em
Português (llrasil)
Portas:2 portas USB 3.2 de l" Ger..
I porta USB 2.0 de l' Ger.. I porta
HDMI 1.4, 1 poÍa de rede R.l-45 | I
Leitor de cartão SD (SD. SDHC.
SDXC) | 1 Leitor de cartão SD (SD.
SDHC. SDXC).

Rua Jackson de lrigüeiredo. SÀ - Muribeca/SE - Cenro- Tcl/fa\: (79)-1342- t2l5 CLp:49 7t{)-00_C N_p.J. t_1.(D{ 122(Ut I _61 .,fiail:
I icilacaomunbeca,Ti\ úrx, (: m

t.rNI)
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l0

Switch 16 portas, Negociação de
velocidade de detecção do padrão do
cabo automáticas (Auto MDI/MDI-
X)l» Recepção e envio de dados
simultaneamente e melhor controle
de trálbgo com Full Duplex: e Flow
Control (IEEE 802.3x)l » Alta
capacidade de processamento de
dados (backplane de 3.2 Gbps):
» Suporta alimentação em até 24 V:
» LEDs indicadores de atividade tlo
link na parle superion
» Tecnologia inteligente para

economia de energia (lllEE
802.3a2):
» QoS para priorização do trál'ego
de dados. voz e vídeo (IEEE
802.1p)r
» Alimentação do equipamento pelo
cabo de rede: porta LAN I com
supoíe a PoE passivo:
» Indicado paÍa ambientes intemos.
Itens inclusos:
» I Fonte de alimentação bivolt
automática:
» I Guia do usuário.

I.JNI) l5

ll

l-'ONl'll ATX I'AIIA
COMPUTADOR
ESPECIFICAÇÕES:
POTENCIA: 250W (NOMINAL).
ALIMENTAÇÃO ENERGIA:
Ú0v/220v (BIVOLT
CHAVEADA)
2 CONECTORES: SATA
2 CONECTORES: SATA
(ADAPTADOR).
CONI:CT'ORES:

2

IDE
I CONECTOR: FLOPPY
CONECTOR PRINCIPAL: 24
PINOS
CONECTOR 12Y: 4 PINOS
DIMENSÔES: I5cm X l4cm X
8.5cm

L]Nt) 20

Rua Jâckson de Figueiredo. s,N - Muribeca/sE -c!Írm- Iel,/Fa\: (79,.13.t2 - I2t5 - ct:P: 49.780-m - C N p.J:B 09J 222,,{n0l-62 c-nait:
I icilacaomuÍihccaíi vaho, . conr
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tl

Canaleta Semi aberta /Recorte
AbeÍo 30x30mm 2 Metros branco.
Cor: branco
Base: 30mm. Altura: 30mm
Comprimento: 2 Metros

L.rNt) 60

li

Roteador. Conexào sem lio.
Banda dupla de 2.4 GHz 5 GHz.
Velocidade de 1200 Mbps. Número
de portas: .{. Controle de banda.
Bivolt

IIND 20

l.l

Impressora MultiÍuncional-
Impressão Íiente e verso
automática-Sim. Emulação-PCL6.
BR-Script3. IBM Proprinter XL.
Epson FX-850. PDF versão 1.7.

XPS versão 1.0. Resolução-Até
1200 x 1200 dpi. Velocidade de
impressão: Impressão somente
Il ente-Até 40 páginas/minuto
(tamanho A4). Impressão tiente e
verso-Até 20 faces/minuto (Arei l0
folhas/minuttr) (tamanho Carta ou
A-l). Tempo da primeira imprcssào-
Menos de 7.2 segundos a23'Cll27
V. USB-USB 2.0 de alta velocidade.
LAN- I 0Base-T/ I 00Base-'IX.
Protocolos (lPv4).ARP. RARP.
BOOtP. DHCP. APIPA (Auto lP).
WINSNeTBIOS name resolution.
DNS Resolver. mDNS. LLMNR
responder" LPR/LPD. Porta Raw
personalizada/Port9l00. POP3.
SMTP ('lient. IPP/lPPS. Cliente e

servidor FTP. CIFS Client. Servidor
TEI,NET. SNMPvl lv2clvl-
Sen idor HI'TP/HTTPS. Cliente e
sen idor T['TP. lclvíP. Web
Services ( impressão/escaneamento).
SNTP Client. LDAP. IMAP4. Rede
local sem flo-lEEF. 802.1 lb/g/n
(modo de infraestrutura/Ad-hoc )

Segurança da Rede sem Fio
wtiP 64n28 bit. WpA-pSK
(TKIP/AES). WPA2-PSK (AES)
Padrão wireless: IF.EE 802.1 I

I.iNI) l0

Rua Jackson de FigueiÍcdo. SÂ\l - M uribeca/S Ft - Ccnrro Tet/t,a\: (79)il.p_t:t5,CF.p:49.78040_(,.N.pJ:t-1.09{2221000t-62e_mait:
licilacaomuÍibccair I úrx).. )Íll
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alblgln/ac. ( Dcp5702 y

Rua Jackson de FigueiÍcdô. S/N - MuÍibcca/SÉ_ _ Ccnrro , Tel/ta\: (79 ) -1j42 - ll t5 _ Cljp: 49.78040 - C.N. p.J.: t-t.oq.l 12: ,0001-61 
c_mait:licitacaor:ruribcca a r ahr ro. com
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l5

Câmera Inlia Bullet. I Omts(mínimo)
EspeciÍicaçôes
Sensor I /4" I megapixel CMOS.
Pixels efetivos 1280 (H) x 720 (V).
Linhas horizontais 1280H
Resolução real HD (720p)
Analógico (600 TVL)
Lente 3.6 mm
Ângulo de visão horizontal 60'
Angulo de visão veíical 33'
Alcance IR l0m
Comprimento de onda LED IR
850nm. Formato do vídeo NTSC.
Protocolos de vídeo HDCVI i AIID-
M i HDTVI (v2.0) Analógico
(CVBS)
(vhd l0l0b G4)

LlNt) 160

l6

Fonte para Cameras, Descrição.
- Entrada 127 Yac e 220 Yac
(BIVOLT)
- Saída de l2V l0A
- Proteção contra cuío circuito na
saída e sobrecarga
- Proteção contra sobre temperatura
(aquecimento)
- [requência de operação de 47 a 64
Hz
- Saída de tensão totalmente
estabilizada
- Filtros EMI e EFI
- Filtros contra inlerl'erência no
SOM e IMAGEM

I]NI) 20

RuaJackson de l-igueiÍedo, SN - MuÍibeca/SE -( cnrrc - 
-lcl/lra\: 

(79) -'i-t.í: - l:15 - Clil,: .19.780-(n -(.N.p.J:t-1.0S,1.2:lií,{t(,t-í): (-,Ií,,
licitacaomurihacâí !ú(» conl
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17

Conector BNC com mola
Descrição
- Acabamento protissional para seu

sistema
- Material de alta qualidade
- Evite uso de adaptadores
- Próprio para cabos coaxiais (RG6.
RG59 ou 4mnr)
- Pino lixo metálico
- Fixação do sinal de vídeo por
parafüso

{,rNI) -+00

l8

DVR l6C+HD 2TB exclusivo para
DVR
Características
» compatível com 5 tecnologias:
HDCVI + HDTVI + AHD +
Analógica + IP
» Visualização em 1080p
» (iravação de todos os canais em
1080p lite ou 720p
» Sâidas de vídeo VGA. HDMI e

BNC
» compativel com redes Wi-Fi
através de adaptador USB
» Compatibilidade com Onvif
» suporta I disco rígido de até l0
TB
» Edição de áudio e video
» Modo NVR: transforma todos os
canais BNC em lP
» Função BNC + IP: adiciona
câmeras IP ao DVR
Compressão de vídeo H.265
O novo codec de vídeo H.265
(tambem chamado de HEVC -
codiÍicação de vídeo de alta
eticiência. na sigla em inglês), é

mais eficienle que o seu antecessor
H.264. Essa funçào traz mais
economia no arrnazenamento no
disco rigido e na transmissão de
informaçôes via intemet. pois os
dados são compactados com uma
taxa de eficiência de até 70%o que

I.JNI) l6

Rua Jackson de Figuciredo. SN Muribeca/Slr-( cnlÍo - Tcl/Fa\ (79)-1112- l:15- ( HP:49.780-m ( NP.l l1tx).l.2llo0í[-6].rnail
licilacâonnrribcca ii\ rhrr. colll
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sua versão anterior. A alta taxa de
compactação não prejudica a
qualidade das imagens, garantindo a

segurança e a confiabilidade do seu
sistema de CFTV.
Acesso remoto
Acessar as imagens de onde estiver.
Pelo aplicativo para smartphones e

para desktops e notebook, é possível
visualizar as cânreras remotamente.
Acesse e monitore as imagens da
sua casa ou empresa de qualquer
lugar.
A qualidade da visualiiração remota
das imagens dependerá da taxa de

upload' do plano de inlernet
contrâtado

' Envio de dados (arquivos. videos.
imagens. etc.) do seu equipamento
para a intemet. A baixa taxa de
upload poderá acarretar lentidão na
transmissão das imagens.
Imagens em alta qualidade
Gravar imagens com resolução HD
(720p ía'', 15 FPS) ou em 1080p l-ite
@, I 5 FPS garantindo melhor
definição e riqueza de delalhes.

Rua Jackson de FigrEiÍedo. SiN - MuÍibcca/SE _ CentÍo _ I cl/Fa\r (79) .jl.l: - l] I 5 _ (-l:p: ,19.71t0{n _ C N. p.J l,.t í)94.2:21tn0 | _6] cr .rillicilacaomuribcca/.ivú,i,.c,rm

Balun passiro.
Caracteristicas
- Proteçào contra surtos de tensào-
Filtro contra interÍêrência e ruídos-
Conector com parafuso
- Conector BNC macho
- Categoria do cabo UTP: 5 ou

I 9 
] superior- Compativeis com o
lbrmato de video NTSC
- Compativeis com as tecnologias
analógicas tradicionais. HD. Full
FID.4MP e 4K

t,rNt)
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Cabo
Descrição

coaxial-

Cabo coaxial 80% de malha para
utilização na ligação de câmeras de
seguranç4.
Com este cabo é possível làzer a
ligação de câmeras de segurança
passando alimentação junto com a
imagem sem que haja perca na
qualidade.
lndicado para qualquer sistema de
segurança (c lir, ).
Por ser flexível sua instalaçâo se

torna bem mais ágil.
lndicado para: micro câmeras.
câmeras profissionais. câmeras com
inÍiavermelho. etc.
Veja abaixo as especificações
técnicas:
Malha: 80%
Espessura: 4mm flexível
Medida: Rolo com 100 metros
Cor: Capa branca

CX l0

ll Conector Adaptador Plug P4 Macho
Com Bome P/ CFTV I.]ND 200

1)

Tablet. Sistema operacional:
Android. 9. Com processador Quad-
Core 2GHz. Resolução da tela de
l280px x 800px.
Com leitor microSD. Reproduções
em Full HD.Possui GPS. Memória
intema expansível até 512 GB com
lonte extema. Sistema de alto-
falantes duplos que permiten som
3D Dolby Atoms. Projetado para
levar a qualquer lugar.
Peso:347g(mínimo). 500 C
(Máximo). Tela 8". 32GB espaço
intemo, 2GB memória ram. Black.
Com WIFI

I.IND 25

I

RuâJackrondeFigu€ir{o.Sn.I-MuÍibeca/SE-(enlm-Tcl/Ia\:(79)l3.t2.l2li..Ctip:,19.7g0-0t)
licrtacaonruriheca;ii't.ahtxr.sonr

(.N I,.l l-i (I){ ll2d)0t-6t.-arâil
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SERVIDOR. pÍocessador xeon 3.4
ghz .8m de cache, HD sala I tb
7200rpm. 8 GD UDIMM DDR4
2666MH2,
FONTE 364W. PORTAS DE E/S E
LEGADAS
OPCOES DE REDE 2 DE IGBE
PORTASA FRONTAIS :I MICRO
USB DEDICADA PARA IDRAC. I
USB 3.OPORTAS. TRASEIRAS I
SERIAL
2USB 3.0, 4 USB. IVGA
PARTES INTERNAS I USB 3.0.
PORTAS
FRONT PAINEL.
IX USB 3.0.1X IDRAC MICRO
USB.
2.O.VGA SERIAL CONECTOR
INTERNAL USB IX INTERNAL
USB 3.0 ARMAZENAMENRO
COMPARTIMENTO SFONTAIS
EC

I.JND 2

24*

Computador: Processador com 4
núcleos. 3.6 GHZ de frequência com
gráÍica integrada e 6MB de cache
(mínimo): placa mãe socket LGA
I l5l compatível com processador:
Memória DDR4 4GB : Som: Rede:
Video VGA e HDMI:4 USB 3.0 e 6
USB 2.0: SSD 480 GB e Gabinete
com Fonte ATX 250W Real
Teclado e Mouse USB
Monilor 18.5* HDMI

UND l0

To.tAL

3. FORNECIMENTO:

Os Materiais e equipamentos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade das Secretárias
solicitantes. de forma parcelada no prazo de l5 (quinze) dias.

O não fomecimento dos Materiais e equipamentos no prazo estabelecido, implicará na deca<Iência
do direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas
no art. 8l da Lei n'8.666193.

Os Materiais e equipamentos fomecidos deverão estar em conformidade com os padrões e noimas
vigentes de forma a atender a miixima qualidade. Os Materiais e equipamentos fomecidos que não atentlarn

Rua Jaclson de Fisueiredo. sN - MuribecrsFt - ..",,i 
;J"iX,lfi];,1íll;_l.l.r2 

-( 12 lsn ( r:p:{e.78(!(n (..Np..r t.i (x).l ]:2/000 r -61 c,n,a il



tfl
§Ã,

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

o padrão de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável. tendo que ser realizado
novamente no menor prazo possivel. sem quaisquer ônus para a Administraçào. Apurada. em qualquer
tempo. divergência entre as especificaçôes pré-fixadas e os produtos lbmecidos. poderão ser aplicadas à

CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente.

Sempre que o Fomecedor não atender à convocação. é tacultado à Administraçào NÍunicipal. dentro
do prazo e condições estabelecidas. convocar os remanescentes. observada a ordem de registro. para tàzê-
lo ern igual prazo e nas mesmas condições. oll revogar o item especíÍico. respectivo. ou a licitação.

Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato as instnrções corrtidas neste
Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do certame e ATA

f.\-zesPectiva-

Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao palrimônio da PMM/FMS/FMAS por empregados ou
prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.

A Prefeitura de Muribeca, Fundo Municipat de Saúde e Fundo Municipai de Assistência Social.
poderão, até o momento da emissão da Ordem de Fomecimento. desistir da contratação do objeto proposto.

no seu todo ou em parte. sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor.

À critério da Prefeitura de Muribeca do Fundo Municipal de Saúde e do F undo Municipal de

Assistência Social. o item poderá teÍ seu registro cancelado por ser considerado economicamente
desequilibrado. em função de significativa variação de mercado.

4. COTAÇÃO DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO:

A previsão da despesa com o fomecimento dos Materiais de que trata o objekr desta licitaçào.
'leverá ser divulgada somenle após o inicio da fase de lancesl

O pagamento será de forma mensal, atraves de controle de fornecimento. no prazo máximo de i0
(trinta) dias após a entrega da nota fiscal e Íàturamento, devidamente atestada pelo serv'idor responsável
pele gestão do contrato;

Os Materiais e equipamentos poderão ser entregues em locais a ser especificado na Ordenr de

Fomecimento.

As Notas Fiscais/Faturas, deverão ser entÍegues na Rua Jackson de lrigueiredo, s/n' Centro de
Muribeca - Sergipe CEP: 49.780-000.

5. DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A NF/FATURA:

O pagamento será efetuado em a1é 30 (trinta) dias apos a entrega. mediante aptesentaçào dos

seguintes documentos:

Autorizações de Fomecimentol

Rua Jackson de Figucircdo. S/N l\'loribeca/SL - Cenlro '[el/liax (79)3-]ll-lll5 ('lrl': {9 7lt0-00 t NI'.1 :l-lo'){lll o0í)l-61c-rnnrl
licitacaomtIÍihccn r/ ]nhoo.conr
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Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda F'ederal e Previdência Social. com a apresentação

tla Ceíidão Conjunta Negativa ou CeÍidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais. à Dívida Ativa da União e a Seguridade Social. Certidão emitida com base

na Porraria Conjunta RIB/PGFN no 1.751. de 02 de outubro de 2014 e PoÍaria Conjunta RFBiPGFN n'
1.821 de l7 de Outubro de 2014;

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da Certidão

Negativa ou Certidão Positiva. com efeitos de negativa enritida pelo Estado. relativo ao domicilio ou sede

da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja. atinente aos

debitos estaduais:

\- Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação da CeÍidão
\egativa de Trihulos Municipais. do domicilio ou sede da licitante. ou outra equivalente. na f'orma da lei:

Prova de regularidade relativa ao Fundo de (iarantia por Tempo de Serviços - FGTS. através da

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do F(}TS. emitido pela Caixa Econômica Federal.

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação de certidão negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de la de maio de 1943.

Muri

DA SIL\,',\ ('ONSERVA

SECRETÁRIA MTI\ICIPAL DE,TSSISTÊNCIA SOCIAL

Rua.lâcksondelrigueiredo.SN-Muribeca/SE-(ertro-fel/lja\: (79) -ll.t2 - ll l 5 , Ct:P: {9.78()-00 C.N l)..t :t-l 0q4.222l000t-62 e-mail:
Iicilacaomuribec.r?r 1 ahoo conr

TÁRIO MTINICIPAL DE SA

CLEO SILV,\ SIIRVA MOTA

FABIANO DOS,{NT'OS SILVA
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AI-EXO ll

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO I21202I

MODELO DE PROPOSTA

AO MUNICiPIO DE MURIBECA _ SERGIPE
RUA JACKSON DE FIGUEIREDO' S/N" - CENTRO - CEP: 't9.780-000

EMPRESA LICITANTE:
v,ocuMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PRf,ÇOS

ATT: PREGOEIRA
REF. PREGÃO ELETRôNICO SRP NO I2I2O2I.

Prezados Senhores. Apresentamos a Vossa Senhoria. nossa proposta de preços. nos termos do edital

e anexos.

ITENI ESPECIFICAÇÃO Qr.rANT. UND.
MARC:A/
M()I)ELO vL. T]NIT. vt.. T()T.\t.

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data de

abeÍura da licitação. aceitando que. ocorrendo RIICURSO contra classificação ou desclassiÍicação.
habititação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações. bem como de julgamento das

propostas comerciais e de suas eventuais impugnações. durante o período de seus respectivos julgamentos.

lrrazo de validade da proposta comercial não correrá. tenclo enr vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios. equipamentos e a equipe técnica e administratila que forem necessários à

perfeita execução do Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos. bem como da
fiscalização da PM-MURIBECA/SE.

Na execução do tbmecimento obsen'aremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas.
assumindo desdejá a integral responsabilidade pela perÍ'eita realização dos trabalhos. de conÍ'ormidade com
as noÍrnas legais vigentes e padrões da PM-MURIBECA/SE.

Assumimos responsabilidade fomecimento cotados e classificados em perÍ-eitas condições de
uso e de acordo com as especilicações

Declaramos sob as penas da lei hão há nos quadros de nossa empresa. servidor ou dirigente de
órgão ou entidade
8.666/93.

contratante ou respon'sável pela licitação. nos termos do art. 9". inciso III. da Lei

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus
anexos. bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital. Termo de
ReÍêrência e no contrato.

Rua Jackson de FigueiÍedo. SN - N4uÍibeca/SE - Cenlro Tet/Fa\: (79) -1142 - 1215 -Ctp:19.7t0-00-C.N.p.J
licitacaomuribect Íi).ahoo.com

I I í)9.1 lll,(líl0l-ír: .-nrnil
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Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que. direta ou indiretamente.
Íàzem paÍe do presente ob_leto. tais como impostos. ta\as ou quaisquer outros encargos que possam incidir
sobre gaslos da empresa. sem quaisquer acréscimos em virtude de expectaliva intlacionária. inclusive
aqueles de trata o item 6. I .(r. do l'ermo de Referência c deduzidos os descontos evenlualmente concedidos.

Caso nos se.ia ad.iudicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a f'omecê-los de imediato.
contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho.

Para Íins de posterior pagamento. t'omecemos os seguintes dados:

\/ . DADOS DA EMPRESA:
. RAZÀO SO('IAI-:
. CNPJ/MF:
. ENDEREÇO:
. CIDADE/UF:
. CEP:
. TEL./FAX:
. E-MAIL:
'BANCO:
. AGÊNCIA:
. CONTA:
. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAI, D,{ EN4PRI]SA PARA ASSINATT]RA DO

CONTRATO:
. NOME:
. tiNDEREÇ{):
. (.F,P:

v . CIDADE/UF':
. CPF/MF:
. RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR:
. CARCO/FUNÇÀO:
. NATURAL
. NACIONALID
.I].MAIL:

Rua J&kon dc FigueiÍedo. sN - MuÍibecrsE - cenrÍo - Tel/Fax: (79) .1142 - t 2 t 5 cEp: 49.780-00 - c.N. p.J.: t 3.094.222l0fi) I -62 e-Ínail
licitâcaomuribeca iàyah(x).conl

Representante Legal da Empresa
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO I21202I

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO OE MATERIAIS E
EQTIIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, OBRAS, EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MTINICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MURIBECA _ SER(]IPE;

\-./\os ( ) dias do mês de de 2021 (Dois mil c Vinte um). A PREF EITTTRA DE
MURIBECA. com sede na Rua Jackson de Figueiredo. s/n' Centro de Muribeca - Sergipe. inscrita no

CNP.I/MF sob o n" 13 .094.22210001-62. neste ato representada por seu Prefeito o Sr. MARIO CESAR I)A
SILVA CONSERVA. doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR e tendo o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MURIBECA, ESTADO DE SERGIPE. PCSSOA JUTidiCA dE

Direito Público. com endereço à Av. Almirante Barroso. s/n". CEP: 49780-000. Centro. Muribcca"SE.
C.N.P.J n' I 1.607.258/0001 -77 . aqui representada pelo Sr. FABIANO DOS SANTOS SI[.VA. brasileiro.
casado. Secretario Municipal e O FUNDO MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
MURIBECA - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público. situado na Rua l-eobino liigueiredo s/no.

Centro de Muribeca/SE. CNPJ N' 14.810.47910001-36. este alo representado por sua Sccrelária a Sr'
INDYRA CLEO SILVA CONSERVA MOTA. brasileira. maior. residente e domiciliado na Cidadc de
Aquidabã como oRGÃoS PARTICIPANTE e a empresae , inscrita no CNP,I sob.

No _. com sede a ('l: I): . Centro de e - Sergipe.ll
neste ato
SSP/

sendo representada por
e CPF n'

o Sr. . poíador do R.(i. n"seu

daqui por diante. denominada simplesnrente FORNECEDOR
REGISTRADO. resolvem na Í'orma <ia pela Lei Federal no 10.520. de I 7 de .julho de 2002. [)ecrcto

. \Íunicipal n'01/1014 alterado pelo Decreto Municipal n" 05/2021 e. subsidiariamt'nte. pela Lei Federrl r.ro

-8.6116. de 2l de junho de 1993. e alterações posteriores. tirmar a prcsente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS. cuja minuta Íbi examinada pela Assessoria Jurídica do Município. que cnritiu seu pareccr.
conforme o parágral'o único do aÍigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante as seguinles condiçôes:

1. DO OBJETO

[.1. A presente Ala tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AetrtSIÇÃO DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA A SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, OBRAS, EDUCAÇÃO, FT]NDO MTINICIPAL DE SAIIDE E
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DT] MI-,RIBECA - SERGIPE. confbTnTe
especificaçôes e exigências estabelecidas no anexo
Anexo I desta Ata de Registro de Preçosl

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

I do flilital do Pregão Eletrônico SRI) no I 2/2011 e

2.1. Este instrumento guarda inteira conl'onnidade com os termos do Pregão Eletrônico para Rc.gislro de
Preços no 12/2021 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar. vinculando-se. uintlu. u
proposta do Fomecedor Registrado.

Ruaraclsondc|isuciredo.s.N,rúuribecrsr, ,""ri,il:í,lil.ll:]j;1i,li],1,;.r,ro"rro_00-(.Np., r.roe.rl22iíx)0r4tc-rnair



(7
§â

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUN ICIPAL MURTBECA

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados perfaz o Valor Total de R$ _ (
Anexo I.
4.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado. cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fomecedores regislrados para negociar

,_., novo valor.
4.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgâo Cerenciador poderá liberar 11

fomecedor do compromisso assumido. uma vez lrustrada a negociação e convocar os demais Í'ornecedores
visando a igual oportunidade de negociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços. os preços não serão reajustados para
maior. ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
4.4. O diÍêrencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da prop,osta. bem como.t.ntuài, descontos por ela
concedidos serão sempre mantidos. inclusive se houver prorrogação da validade da Âra de Regiitro de
Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Cerenciador adotara a pratica de todos os alos necessários ao controle e administração ,1a
presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de preços:
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados

no mercado;
c) houver razoes de interesse publico.

6.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses itório e a ampla deÍêsa. será
I'ormalizado por despacho do Prcfeito de Muribeca - Sergipe.
6.3. O fomecedor poderá solicitar o do preço na ocorrência de làto
supen'eniente que venha comprometer a pertêita ex
tnrca maior devidamente comprovados.

decorrentes de caso Íbrtuito ou de

). conÍbrme

7. DA DMLGAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

7' l ' A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa oÍicial, na lbrma pr-er,ista
no Art. l5 § 2" da Lei n' 8.666193, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua urriru,r.u.

Rua Jackson de [:igueiredo. s,N Muribeca/sE ,..,,,1;;:f"1:,1;:];],]12-t2lin (.lip 4e780-00 (.Np.r l-i oe.r l.I,íx)(,r-6, c_nrail
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8. t)AS OBRr(;AÇÕEs DO ORGÃO (;ERE\-('TADOR

8.1 . São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
Il - prestar. por meio de seu representante. as informações necessárias. bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas:
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial. quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços. a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta
de aplicação de sançôes:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no instrumento
. ,onvocatório e seus anexostv 

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administraçâo. por
meio de estudo comparativo dos preços pralicados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:
Vlll - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade

do Fomecedor Registrado pela complela e perfeita execução dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitaçào exigidas no
Edital e na presente Ata de Registro de preçosi

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro
1e preços:

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador. visando eÍêtuar reparos cm eventuais erros
cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a
expressa concordância do Órgão Gerenciador.

IO. DA EXECUÇÁO DO OBJETO

10.1. O prazo de fornecimento será de ate 15 (Quinze) dias. a contar da data da solicitação leita pela
Secretaria responsável pela solicitação.

10.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se relêre não poderão crceder. por órgào
ou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos i ocattirio e registrados na
ata de regislro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

10.3. O quantitativo deconente das adesões à ata de registro de não poderá exceder. na totalidade.
gerenciador e

II. DAS PENALIDADES

llctlacit(,lnuÍth.cr r/ \ xlnrr a(Í.1

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgào
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantei que aàerirem. 

'
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a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de Fornecimento.
recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação làlsa exigida para o certame.
ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não mantiver a proposla. comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administraçào. pelo prazo
de ate 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. erros de execução. mora na execuçào dg
fomecimento e instalação. a CONTRATADA, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que veriÍlcadas pequenas lalhas corrigír,eis:
Il) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustilicado no

Íbmecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

\-/ II I ) multa com pensatória./indenizatória de 5%o (cinco por cento) pelo não Íbmecimento/instalação do
objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato:

IV) multa de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer
clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da
contratação em descumprimento. contada da comunicação da contratante (via intemet. fàx. correio on
outro), ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Municipio de
Muribeca. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçào Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniSo ou ate que seja promovida a reabilitação. na Íbrma da
Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20'(vigesimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de recusar a execução
da contratação. de acordo com sua conveniência e opoÍunidade. comunicando a adjudicatária a perda de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital. sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIll) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na
rlínea anterior. em quaisquer dos casos. observado o interesse da Contratante e a conclusão dos

\rocedimentos administrativos pertinentes. poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato.
com a aplicação das penalidades cabíveis:

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado. a Contratante poderá contratar o remanescente
rnediante dispensa de licitação. com fulcro no arl.24. XI. da Lei Federal no 8.666/93. obsen'ada a ordem
de classiÍicação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante lencedora. ou adqtar outra
rnedida legal para prestaçâo dos serviços ora contratadosl

X) quando aplicadas as multas previstas. regular processo administrativo. poderão elas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro daIContratante. por ocasião tlo pagamento dos va]ores
devidos. nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei . de l0 dejaneiro de 2002 (Có<Iigo Civil):

XI) na impossibilidade de s Aalínea anlerior ou. incristintlo pagamer)to/^^-), - -.- . -vincendo a ser realizado pela Contratante. send().. esle tnsuticicnte para possibilitar ir
compensação de valores. a Contratada será noti aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas. no prazo Maximo d/I0 1 dias. conlado da data do recebimento.
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade. sem prejuizo das
demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não. de acordo com a
gravidade da infração;
XIII) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente. a l0%(<lez por cento) tio

valor da contratação;

Ruaracksond§Figueiredo.SN-Muribeca/sF._..,r,i;Jilj*:,lJll.rrili-,]ili,;;.nnoorro-00 (.N.p..r rlr.0e.r.2:],000r_62tmair.
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XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
lorca maior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo Maximo
de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada j udicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de
outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2'l de junho de
1993. com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercicio do direito de defesa. após
notificação endereçada à Contratada, assegurandoJhe o prazo de 5 (cinco) úteis para maniÍêstação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

U2. DA PUBLICAÇÃO

12. I . A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa OÍicial. na lorma prevista
no Art. l5 § 2'da Lei n" 8.666/93. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de stra assinatura

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Independente de sua transcrição, o
documentos da proposta e da habilitação
desta Ata de Registro de Preços.

I.t. DO FORO

edital e seus anexos. principalmente a proposta de preço e os
apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregão Íàrá partc

14.1. Para dirimir. na esÍbra judicial. as questôes oriundas da presente Ata de Registro de Preços será
competente o foro da Comarca do Município de Aquidabã. estado de Sergipe.

E para Íirmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado. Í'oi lavrada a presente ata de
registro de preços que. lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) vias. de igual teor e Í'orma. pelos

.-a;ignatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido arquivada um via na
Comissão permanente de Licitação deste Município.

Muribecar'SE. de de 2021.

PREFEITURA MTTNICIPAL DE MT]RIBECA
Mario Cesar da Silva Consen a

Orgão

FTINDO MT]NICIPAL DE
Indyra Cleo Silva

Orgão Participante

FUNDO MUNICIPAL DE SAI.IDE
Fabiano dos Santos Sih a

Órgão Participante

Rualackson de Figüelredo. SÀ Muribeca/S E - CenrÍo Tel/fa\: (79) -tj,ll - l2t5 CLI,:,1s.780-00 C.Np.l
Iicitacaomurrbecair ) alxr, cor:r

l.l ()9-l lll Ít0tjl-í,1 c-rIril
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I inserir razâo social da emPresa I

I inserir representante legal da empresa I

FORNECEDOR RE(; ISTRADO
TESTEMUNHAS:
l-
Nome:
CPF:
2-
Nome:

1r''PF:

Rua Jackson de Figuciredo. SN - túuÍibeca/Str Cenlro fel/fax: (79)J3,tl-1215 CF:P],19.7t0-m (.N.PJ l-'] 09,t.:l2x)0(tl-61c-'üail.
lic itácaomuribeca .J lahix, conr
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO I2l202I

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

documento é parte integranle da Ata de Registro de Preços n" --J2021. celebrada entre a

de Muribeca/SÉ e as empresas cujos preços estão a seguir registrados. por item. em tàce da

do Pregão Eletrônico SRP n' l212021.

RF:,SENTANTE LE(iAL:

ESPE,CIFICAÇAOQIIANTIDADE

VALOR TOTAL

Muribeca/SE. dc de 2021 .

PREFEITURA MUNICIPAT, DE MTJRIBECA
Mario Cesar da Silva Conserva

Órgão (ierenciador

ruxofficlat-

I inserir razão social da emPresa I

I inserir represcntante legal da cmprcsa I

FORNECEDOR RE(;ISTRADO
TESTEMUNHAS:
l-
Nome:
CPF:
2-
Nome:
CPF:

Rua Jacksnn dt Irrguciredo. S/N l\trribec,sli - t'"ntto ["lil'ut ,")-'t]ll- lllj ('l:P:19 7'i0-í)(l ( \
licilacaomúribscâ í ) iJ1(n , conr

FI \IX) \II \I
Fabiano dos Santo:

Órgão Participa

P.l,.1 (/91 lll/0001-61 c-nrail:

a+
§,?

ü@i

EMPRESA:
CNP,I: F()\},/F,\X:

ll'Ei\l t \l). }IAR('A
vL.

UNIT.
VL.

TOTAL|,\I F\IAS I \ls


